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LEI N° 1.181/2021, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.                                                   

 
 

“INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI 

MUNICIPAL Nº 254/1995, QUE DISPÕE 

SOBRE CRIAÇÃO DE PRE-ESCOLAR NA 

COMUNIDADE DE FAZENDA ZANDAVALLI, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 

deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

                 Art. 1º O art. 1º, da Lei Municipal nº 254, de 19 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal criar o Centro de 

Educação Infantil Municipal – CEIM – “Trilha do Saber”, na Comunidade de Fazenda 

Zandavalli. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Guatambu/SC, 25 de novembro de 2021. 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  

                                                            Prefeito Municipal 

 

 

 

  


